
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre a legislação tributária 

federal, as contribuições para a 

seguridade social, o processo 

administrativo de consulta e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Crime Contra a Ordem Tributária 

Art. 83. A representação fiscal para fins penais relativa aos crimes contra a 

ordem tributária previstos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, 

e aos crimes contra a Previdência Social, previstos nos arts. 168-A e 337-A do Decreto- 

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), será encaminhada ao 

Ministério Público depois de proferida a decisão final, na esfera administrativa, sobre a 

exigência fiscal do crédito tributário correspondente. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 1º Na hipótese de concessão de parcelamento do crédito tributário, a 

representação fiscal para fins penais somente será encaminhada ao Ministério Público 

após a exclusão da pessoa física ou jurídica do parcelamento. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.382, de 25/2/2011) 

§ 2º É suspensa a pretensão punitiva do Estado referente aos crimes 

previstos no caput, durante o período em que a pessoa física ou a pessoa jurídica 

relacionada com o agente dos aludidos crimes estiver incluída no parcelamento, desde 

que o pedido de parcelamento tenha sido formalizado antes do recebimento da denúncia 

criminal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.382, de 25/2/2011) 

§ 3º A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da 

pretensão punitiva. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.382, de 25/2/2011) 

§ 4º Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos no caput quando a 

pessoa física ou a pessoa jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento integral 

dos débitos oriundos de tributos, inclusive acessórios, que tiverem sido objeto de 

concessão de parcelamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.382, de 25/2/2011) 

§ 5º O disposto nos §§ 1º a 4º não se aplica nas hipóteses de vedação legal 

de parcelamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.382, de 25/2/2011) 

§ 6º As disposições contidas no caput do art. 34 da Lei nº 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995, aplicam-se aos processos administrativos e aos inquéritos e 

processos em curso, desde que não recebida a denúncia pelo juiz. (Primitivo parágrafo 

único renumerado pela Lei nº 12.382, de 25/2/2011) 

 

Art. 84. Nos casos de incorporação, fusão ou cisão de empresa incluída no 

Programa Nacional de Desestatização, bem como nos programas de desestatização das 

Unidades Federadas e dos Municípios, não ocorrerá a realização do lucro inflacionário 
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acumulado relativamente à parcela do ativo sujeito a correção monetária até 31 de 

dezembro de 1995, que houver sido vertida.  

§ 1º O lucro inflacionário acumulado da empresa sucedida, correspondente 

aos ativos vertidos sujeitos a correção monetária até 31 de dezembro de 1995, será 

integralmente transferido para a sucessora, nos casos de incorporação e fusão.  

§ 2º No caso de cisão, o lucro inflacionário acumulado será transferido, para 

a pessoa jurídica que absorver o patrimônio da empresa cindida, na proporção das 

contas do ativo, sujeitas a correção monetária até 31 de dezembro de 1995, que 

houverem sido vertidas.  

§ 3º O lucro inflacionário transferido na forma deste artigo será realizado e submetido a 

tributação, na pessoa jurídica sucessora, com observância do disposto na legislação 

vigente. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.382, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2011 
 

 

Dispõe sobre o valor do salário mínimo 

em 2011 e a sua política de valorização 

de longo prazo; disciplina a 

representação fiscal para fins penais nos 

casos em que houve parcelamento do 

crédito tributário; altera a Lei nº 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996; e revoga a 

Lei nº 12.255, de 15 de junho de 2010.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O salário mínimo passa a corresponder ao valor de R$ 545,00 

(quinhentos e quarenta e cinco reais).  

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário 

mínimo corresponderá a R$ 18,17 (dezoito reais e dezessete centavos) e o valor horário, 

a R$ 2,48 (dois reais e quarenta e oito centavos).  

 

Art. 2º Ficam estabelecidas as diretrizes para a política de valorização do 

salário mínimo a vigorar entre 2012 e 2015, inclusive, a serem aplicadas em 1º de 

janeiro do respectivo ano.  

§ 1º Os reajustes para a preservação do poder aquisitivo do salário mínimo 

corresponderão à variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, 

calculado e divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, acumulada nos doze meses anteriores ao mês do reajuste.  

§ 2º Na hipótese de não divulgação do INPC referente a um ou mais meses 

compreendidos no período do cálculo até o último dia útil imediatamente anterior à 

vigência do reajuste, o Poder Executivo estimará os índices dos meses não disponíveis.  

§ 3º Verificada a hipótese de que trata o § 2º, os índices estimados 

permanecerão válidos para os fins desta Lei, sem qualquer revisão, sendo os eventuais 

resíduos compensados no reajuste subsequente, sem retroatividade.  

§ 4º A título de aumento real, serão aplicados os seguintes percentuais:  

I - em 2012, será aplicado o percentual equivalente à taxa de crescimento 

real do Produto Interno Bruto - PIB, apurada pelo IBGE, para o ano de 2010;  

II - em 2013, será aplicado o percentual equivalente à taxa de crescimento 

real do PIB, apurada pelo IBGE, para o ano de 2011;  

III - em 2014, será aplicado o percentual equivalente à taxa de crescimento 

real do PIB, apurada pelo IBGE, para o ano de 2012; e  

IV - em 2015, será aplicado o percentual equivalente à taxa de crescimento 

real do PIB, apurada pelo IBGE, para o ano de 2013.  

§ 5º Para fins do disposto no § 4º, será utilizada a taxa de crescimento real 

do PIB para o ano de referência, divulgada pelo IBGE até o último dia útil do ano 

imediatamente anterior ao de aplicação do respectivo aumento real.  

 

Art. 3º Os reajustes e aumentos fixados na forma do art. 2º serão 

estabelecidos pelo Poder Executivo, por meio de decreto, nos termos desta Lei.  
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Parágrafo único. O decreto do Poder Executivo a que se refere o caput 

divulgará a cada ano os valores mensal, diário e horário do salário mínimo decorrentes 

do disposto neste artigo, correspondendo o valor diário a um trinta avos e o valor 

horário a um duzentos e vinte avos do valor mensal.  

 

Art. 4º Até 31 de dezembro de 2015, o Poder Executivo encaminhará ao 

Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a política de valorização do salário 

mínimo para o período compreendido entre 2016 e 2019, inclusive.  

 

Art. 5º O Poder Executivo constituirá grupo interministerial, sob 

coordenação do Ministério do Trabalho e Emprego, encarregado de definir e 

implementar sistemática de monitoramento e avaliação da política de valorização do 

salário mínimo.  

Parágrafo único. O grupo a que se refere o caput identificará a cesta básica 

dos produtos adquiridos pelo salário mínimo e suas projeções futuras decorrentes do 

aumento de seu poder de compra, nos termos definidos em decreto.  

 

Art. 6º O art. 83 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º a 5º, renumerando- se o atual parágrafo único para 

§ 6º:  

 

"Art. 83. ..................................................................................................  

§ 1º Na hipótese de concessão de parcelamento do crédito tributário, a 

representação fiscal para fins penais somente será encaminhada ao 

Ministério Público após a exclusão da pessoa física ou jurídica do 

parcelamento.  

§ 2º É suspensa a pretensão punitiva do Estado referente aos crimes 

previstos no caput, durante o período em que a pessoa física ou a 

pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes estiver 

incluída no parcelamento, desde que o pedido de parcelamento tenha 

sido formalizado antes do recebimento da denúncia criminal.  

§ 3º A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão 

da pretensão punitiva.  

§ 4º Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos no caput quando 

a pessoa física ou a pessoa jurídica relacionada com o agente efetuar o 

pagamento integral dos débitos oriundos de tributos, inclusive 

acessórios, que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento.  

§ 5º O disposto nos §§ 1º a 4º não se aplica nas hipóteses de vedação 

legal de parcelamento.  

§ 6º As disposições contidas no caput do art. 34 da Lei nº 9.249, de 26 

de dezembro de 1995, aplicam-se aos processos administrativos e aos 

inquéritos e processos em curso, desde que não recebida a denúncia 

pelo juiz." (NR) 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente à data 

de sua publicação.  

 

Art. 8º Fica revogada a Lei nº 12.255, de 15 de junho de 2010.  
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Brasília, 25 de fevereiro de 2011; 190º da Independência e 123º da 

República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

Carlos Lupi  

Miriam Belchior  

Garibaldi Alves Filho  
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LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009 
 

 

Altera a legislação tributária federal 

relativa ao parcelamento ordinário de 

débitos tributários; concede remissão nos 

casos em que especifica; institui regime 

tributário de transição, alterando o 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 

1972, as Leis nºs 8.212, de 24 de julho 

de 1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 

8.218, de 29 de agosto de 1991, 9.249, 

de 26 de dezembro de 1995, 9.430, de 27 

de dezembro de 1996, 9.469, de 10 de 

julho de 1997, 9.532, de 10 de dezembro 

de 1997, 10.426, de 24 de abril de 2002, 

10.480, de 2 de julho de 2002, 10.522, 

de 19 de julho de 2002, 10.887, de 18 de 

junho de 2004, e 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, o Decreto-Lei nº 

1.598, de 26 de dezembro de 1977, e as 

Leis nºs 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

10.925, de 23 de julho de 2004, 10.637, 

de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de 

29 de dezembro de 2003, 11.116, de 18 

de maio de 2005, 11.732, de 30 de junho 

de 2008, 10.260, de 12 de julho de 2001, 

9.873, de 23 de novembro de 1999, 

11.171, de 2 de setembro de 2005, 

11.345, de 14 de setembro de 2006; 

prorroga a vigência da Lei nº 8.989, de 

24 de fevereiro de 1995; revoga 

dispositivos das Leis nºs 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991, e 8.620, de 5 de 

janeiro de 1993, do Decreto-Lei nº 73, 

de 21 de novembro de 1966, das Leis nºs 

10.190, de 14 de fevereiro de 2001, 

9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.964, 

de 10 de abril de 2000, e, a partir da 

instalação do Conselho Administrativo 

de Recursos Fiscais, os Decretos nºs 

83.304, de 28 de março de 1979, e 

89.892, de 2 de julho de 1984, e o art. 

112 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro 

de 2005; e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 68. É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes 

previstos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168-A 

e 337-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, limitada a 

suspensão aos débitos que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento, enquanto 

não forem rescindidos os parcelamentos de que tratam os arts. 1º a 3º desta Lei, 

observado o disposto no art. 69 desta Lei.  

Parágrafo único. A prescrição criminal não corre durante o período de 

suspensão da pretensão punitiva.  

 

Art. 69. Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos no art. 68 quando a 

pessoa jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos 

oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios, que tiverem sido 

objeto de concessão de parcelamento.  

Parágrafo único. Na hipótese de pagamento efetuado pela pessoa física 

prevista no § 15 do art. 1º desta Lei, a extinção da punibilidade ocorrerá com o 

pagamento integral dos valores correspondentes à ação penal.  

 

Art. 70. (VETADO) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003 
 

 

Altera a legislação tributária, dispõe sobre 

parcelamento de débitos junto à Secretaria 

da Receita Federal, à Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional e ao Instituto 

Nacional do Seguro Social e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 9º É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes 

previstos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168A 

e 337A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, durante o 

período em que a pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes estiver 

incluída no regime de parcelamento.  

§ 1º A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da 

pretensão punitiva.  

§ 2º Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos neste artigo quando a 

pessoa jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos 

oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios.  

 

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal, a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS expedirão, no âmbito de suas 

respectivas competências, os atos necessários à execução desta Lei.  

Parágrafo único. Serão consolidados, por sujeito passivo, os débitos perante 

a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis, 

conforme determina o parágrafo único 

do art. 59 da Constituição Federal, e 

estabelece normas para a consolidação 

dos atos normativos que menciona. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS LEIS 

 

Seção I 

Da Estruturação das Leis 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo 

âmbito de aplicação, observados os seguintes princípios: 

I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto; 

II - a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não vinculada 

por afinidade, pertinência ou conexão; 

III - o âmbito de aplicação da lei será estabelecido de forma tão específica 

quanto o possibilite o conhecimento técnico ou científico da área respectiva; 

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, 

exceto quando a subseqüente se destine a complementar lei considerada básica, 

vinculando-se a esta por remissão expressa. 

 

Art. 8º A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a 

contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a 

cláusula "entra em vigor na data de sua publicação" para as leis de pequena repercussão. 

§ 1º A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam 

período de vacância far-se-á com a inclusão da data da publicação e do último dia do 

prazo, entrando em vigor no dia subseqüente à sua consumação integral. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

§ 2º As leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a cláusula 

‘esta lei entra em vigor após decorridos (o número de) dias de sua publicação oficial’ 

.(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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